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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
REGISTRO DE PREÇOS
Licitações exclusivas às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006


MUNICÍPIO DE BOSSOROCA-RS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO NO ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PROCESSOS Nº 542/SMS 


O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA (RS) TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que na Prefeitura Municipal de Bossoroca/RS, situada na Rua João Gonçalves, nº 296, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO NO ITEM, objetivando REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de material Médico Hospitalar para as unidades ESF´s da Secretaria Municipal Saúde, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: , no dia 04 de junho às 8 horas, podendo as propostas  serem enviadas até às 7h e 30 min, do mesmo dia, sendo que as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. OBJETO: 
Constitui o objeto da presente licitação registro de preços REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de material Médico Hospitalar para as unidades ESF´s da Secretaria Municipal Saúde – cujas descrições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I).

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2. As instruções para credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico www.bnc.org.br.
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e cumprir as regras do presente edital:
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticado diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
2.3.6.  Poderão participar deste pregão EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que atenda a todas as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sítio eletrônico www.bnc.org.br.
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação;
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo,  estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 10.1, deste edital.
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.2.6. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo Pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas.

4.  FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS
4.1 PROPOSTA INICIAL
4.1.1 O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.1.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
4.1.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante na PROPOSTA INICIAL importará na desclassificação da mesma, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

4.2  PROPOSTA FINAL
4.1. Após declarado vencedor, a licitante deverá anexar DOCUMENTOS DO PARTICIPANTE, a PROPOSTA FINAL, identificada, assinada, com o valor atualizado, , conforme item 3.2.6, do Edital. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
O licitante que apresentar a melhor proposta, durante a etapa competitiva, será convocado para apresentar os documentos de habilitação, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro, nunca inferior a 02 (duas) horas:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
[bookmark: art68i]a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
[bookmark: art68ii]b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
[bookmark: art68iii][bookmark: art68iv][bookmark: art68v]c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
        e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
[bookmark: art68vi]         f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, em situação ativa, em nome do licitante; 
b) Certificado de Registro dos materiais, expedido pelo Ministério da Saúde, em vigor, onde conste o número e validade do registro, denominação do material, nome e número do CNPJ do fabricante. No caso de isenção de registro, deverá ser comprovado por meio de documento oficial; 
c) Alvará Sanitário Estadual ou Municipal em nome da empresa licitante emitida pelo órgão competente;
c) Atestado de capacidade técnica referente a fornecimento de materiais desta aquisição fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

[bookmark: art64i]5.4.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
[bookmark: art64ii]a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
5.4.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
5.4.3. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação à distância, nos termos dispostos em regulamento (necessário que o órgão público regulamente essa possibilidade).
	
6. VEDAÇÕES
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme o art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021;
[bookmark: art14iv]b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
[bookmark: art14v]c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
[bookmark: art14vi]d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
f) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021;
g) Empresa sob processo de falência, dissolução ou liquidação.
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.
7.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
[bookmark: art59ii]b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
[bookmark: art59iii]c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
[bookmark: art59iv]d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
[bookmark: art59v]e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
[bookmark: art59§2]8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será LIVRE que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;
[bookmark: art56§3ii]8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada

9. MODO DE DISPUTA
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8.
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.bnc.org.br.

10.  CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital;
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor;
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item;
10.1.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006;
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
[bookmark: art60ii]b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
[bookmark: art60iii]c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
[bookmark: art60iv]d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
[bookmark: art60§1]10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]a) empresas estabelecidas no território do Estado Rio Grande do Sul;
[bookmark: art60§1ii]b) empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, ficando aberto o prazo de até 5min. para resposta.
11.2. O envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo Pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.2.6 deste Edital.
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração, exigida no item 3.2.3 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13.  RECURSO
13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema www.bnc.org.br, em até 15min, sob pena de decadência do direito de recurso.
13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
13.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente.
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
[bookmark: art71i]a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
[bookmark: art71ii]b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
[bookmark: art71iii]c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
[bookmark: art71iv]d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15.  CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 15.1, deverão ser comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas.
15.3. As certidões, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
[bookmark: art90§1]15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
[bookmark: art90§2]15.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
[bookmark: art90§3]15.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
[bookmark: art90§4]15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.5 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
[bookmark: art90§4i]a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
[bookmark: art90§4ii]b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
[bookmark: art90§5]15.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
15.9. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no prazo do item 15.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação.

16.  ENTREGA DO OBJETO LICITADO:
16.1. A entrega dos itens  deverá ser no Prédio da Secretaria Municipal da Saúde, Rua João Fabrício da Silva - Centro - Bossoroca/RS, em até 10 dias corridos, após ordem de compra, mediante Nota de Empenho expedida pelo Setor de Compras, sem ônus para Prefeitura Municipal de Bossoroca;
16.2. Verificada a desconformidade de alguma dos itens, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 10 dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital;
16.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto;
16.4. Poderão ser processadas as retenções de tributos, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria.

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado após o recebimento dos itens, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: VERBAS –  555.
17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
17.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até, 30 dias, após entrega dos itens  solicitados pela Secretaria.
17.4. A Contratada não poderá estar em débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, sob pena de bloqueio dos pagamentos a que fizerem jus.
17.5. A Contratada ficará responsável pelo pagamento da taxa de transferência bancaria (TED), quando a unidade bancária indicada para pagamento for distinta daquela utilizada pela Contratante.

18. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
18.1. A ata de registro de preços terá validade de 12 meses contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogável por igual período.

19. ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS
19.1.  Conforme Art. 124 a 136, Lei nº 14.133/2021;
19.2. Será concedido reajuste de preço com data base vinculada ao orçamento estimado, podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
[bookmark: art155i][bookmark: art155ii][bookmark: art155iii]a) dar causa à inexecução total do contrato;
[bookmark: art155iv]b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
[bookmark: art155v]20.1.1 Não manter a proposta, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
[bookmark: art155vi]20.1.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
b) quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) prestado(s)
[bookmark: art155ix]c) quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou prestação do(s) serviço(s) por culpa da empresa;
[bookmark: art155viii]d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
e) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou ata de registro de preços;
[bookmark: art155x]f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, induzir deliberadamente a erro no julgamento, apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: art155xi][bookmark: art155xii]f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
g) dar causa à inexecução parcial do contrato;
h) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes sanções:
[bookmark: art156i]a) advertência;
[bookmark: art156ii]         b) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial;
c) Para as infrações previstas nos itens 20.1 alínea a), a multa será de 15% do valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços;       
d) Para as infrações previstas nos itens 20.1 alínea b), 20.1.1 alínea a) a 20.1.2 alínea b), a multa será de 5% do valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
e) Para as infrações previstas nos itens 20.1.2 alínea c)  a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
f) Para as infrações previstas nos itens 20.1.2 alínea d)  a 20.1.2. alínea h), a multa será de 10% do valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços.
[bookmark: art156iii]g) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
[bookmark: art156iv][bookmark: art156§1][bookmark: art156§2][bookmark: art156§5]h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “g” e “h” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
[bookmark: art156§8]20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
[bookmark: art156§9]20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
[bookmark: art157]20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
[bookmark: art158§1][bookmark: art158§2]20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “g” e “h” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
[bookmark: art158§3]20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
[bookmark: art158§4][bookmark: art160]20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
[bookmark: art163i]a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
[bookmark: art163ii]b) pagamento da multa;
[bookmark: art163iii]c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
[bookmark: art163iv]d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
[bookmark: art163v]e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
[bookmark: art163p]20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “e” e “g” do item 20.1.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
21.1. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes do certame, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio EXCLUSIVO na plataforma do endereço eletrônico: www.bnc.org.br. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
22.4. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação nos termos e condições deste Edital, bem como das normas administrativas vigentes.
22.5. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
22.6. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete e quaisquer outras que eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município.
22.7. A licitante vencedora fica expressamente vinculada à proposta apresentada nesse Pregão Eletrônico, durante todo o prazo de validade do contrato a ser assinado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
22.8. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
22.9. Cópias do Edital e Informações, acerca do mesmo, poderão ser obtidas pelo endereço www.bossoroca.rs.gov.br. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
 (
Este Edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em
 
___/___/___
Assessoria Jurídica.
)            
            Bossoroca, RS, 20 de maio de 2025.              

      
       ______________________________                                                                             
                                                                                                                                                    Prefeito Municipal


























ANEXO  -  TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Constitui o objeto da presente licitação registro de preços REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de Material Médico hospitalar para as unidades ESF´s da Secretaria Municipal Saúde, conforme especificações e quantidades estimadas abaixo:
	Item
	Unid
	Descrição
	Quant. Min.
	Quant. Max.
	VALOR REF. 
Unitário
	 VALOR REF. Total 

	1
	PAC
	Abaixador De Língua- Pacote Com 100 Unidades
	20
	200
	R$ 3,50
	R$ 700,00

	2
	GAL
	Acido Peracético  0,2%- Embalagem Galão De 05 Litros
	10
	100
	R$ 107,47
	R$10.747,00

	3
	CX
	Agulha Descartável 13 X 3,8 - Caixa Com 100 Unidades
	30
	300
	R$ 23,94
	R$ 7.182,00

	4
	CX
	Agulha Descartável 13 X 4,5 - Caixa Com 100 Unidades 
	15
	150
	R$ 5,00
	R$750,00

	5
	CX
	Agulha Descartável 20 X 5.5- Caixa Com 100 Unidades
	05
	50
	R$ 6,46
	R$323,00

	6
	CX
	Agulha Descartável 25 X 7 - Caixa Com 100 Unidades
	30
	300
	R$ 6,20
	R$1.860,00

	7
	CX
	Agulha Descartável 25 X 6 (23 G) - Caixa Com 100 
	05
	50
	R$ 5,00
	R$250,00

	8
	CX
	Agulha Descartável 25 X 8 - Caixa Com 100 Unidades
	30
	300
	R$ 5,00
	R$ 1.500,00

	9
	CX
	Agulha Descartável 30 X 7- Caixa Com 100 Unidades
	20
	200
	R$ 6,14
	 R$1.228,00 

	10
	CX
	Agulha Descartável 40 X 12- Caixa Com 100 Unidades
	08
	80
	R$ 5,77
	 R$461,60 

	11
	UN
	Álcool Etílico Hidratado 70% - Embalagem  01 Litro
	100
	1.000
	R$ 5,20
	 R$5.200,00 

	12
	UN
	Álcool Gel 70% - Embalagem 500 Ml 
	30
	300
	R$ 4,99
	 R$1.497,00 

	13
	UN
	Algodão Hidrófilo – Rolo De 500 Gramas
	50
	500
	R$ 11,40
	 R$5.700,00 

	14
	UN
	Almotolia Plástica 250 Ml Bico Curvo Transparente 
	06
	60
	R$ 3,92
	R$235,20 

	15
	UN
	Almotolia Plástica 250 Ml Bico Reto Transparente
	06
	60
	R$ 2,82
	R$169,20 

	16
	UN
	Aparelho De Barbear Descartável Com Duas Unidades 
	10
	100
	R$ 1,05
	 R$105,00 

	17
	UN
	Aparelho De Pressão Esfigmomamômetro De Parede
	01
	4
	R$ 55,00
	 R$220,00 

	18
	PAC
	Atadura  Elástica 15 Cm- Pacote Com 15 Unidades 
	180
	1.800
	R$ 9,00
	R$16.200,00 

	19
	PAC
	Atadura Elástica 10 Cm- Pacote Com 12 Unidades 
	180
	1.800
	R$ 38,17
	R$68.706,00 

	20
	PAC.
	Atadura Elástica 5 Cm - Pacote Com 12 Unidades
	200
	2.000
	R$ 16,35
	R$32.700,00 

	21
	PAC.
	Atadura Elástica 20 Cm- Pacote Com 12 Unidades
	200
	2.000
	R$ 9,18
	R$18.360,00 

	22
	CX.
	Bandagem Adesiva Hipoalergênica - Caixa Com 500 Unidades 
	05
	50
	R$ 15,23
	R$761,50 

	23
	UN
	Bolsa Coletora De Urina Sistema Fechado 
	20
	200
	R$ 2,59
	R$518,00 

	24
	UN
	Campo Cirúrgico 100% Algodão Tam. 50 X 50 cm (Branco Ou Azul)
	01
	10
	R$ 2,10
	R$21,00 

	25
	UN
	Cânula De Guedel 70 Mm 
	01
	4
	R$ 2,02
	R$8,08 

	26
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 05 
	01
	10
	R$ 2,99
	R$29,90 

	27
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 06 
	01
	10
	R$ 3,30
	R$33,00 

	28
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 07 
	01
	10
	R$ 3,00
	R$30,00 

	29
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 08 
	01
	10
	R$ 3,00
	R$30,00 

	30
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 04 
	01
	10
	R$ 3,00
	R$30,00 

	31
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 7,5 
	01
	10
	R$ 3,30
	R$33,00 

	32
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 03 
	01
	10
	R$ 3,00
	R$30,00 

	33
	UN
	Cateter  Intravenoso Nº 24 
	200
	2.000
	R$ 0,58
	R$ 1.160,00 

	34
	UN
	Cateter Intravenoso  Nº 20 
	200
	2.000
	R$ 0,65
	R$1.300,00 

	35
	UN
	Cateter Intravenoso  Nº 22 
	200
	2.000
	R$ 0,65
	R$ 1.300,00 

	36
	UN
	Cateter Intravenoso Nº 18 
	400
	4.000
	R$ 0,65
	R$2.600,00 

	37
	UN
	Cateter Tipo Óculos Para Oxigênio 
	50
	500
	R$ 0,79
	R$ 95,00 

	38
	UN
	Clorexidina 2% Degermante Embalagem 01 Litro
	08
	80
	R$ 26,68
	 R$2.134,40 

	39
	UN
	Colar Cervical G 
*Confeccionado Em Polietileno Virgem De Alta Densidade; *Espessura Entre 1,5 mm E 1,8 mm;
*Revestido Com Eva Branco De 4 mm;
*Abertura Frontal Para Análise De Pulso Carotídeo E Abertura Para Palpação E Ventilação Da Nuca;
* Velcro Costurado Em Ambos Os Lados Nas Cores Seguindo Padrão De Cada Tamanho, Montado Através De Botão Com Travamento Na Cor Natural Injetado Em Nylon, Suporte Mentoniano. 
	01
	10
	R$ 8,99
	R$ 89,90 

	40
	UN
	Colar Cervical M
*Confeccionado Em Polietileno Virgem De Alta Densidade;
*Espessura Entre 1,5 mm E 1,8 mm;
*Revestido Com Eva Branco De 4 mm;
*Abertura Frontal Para Análise De Pulso Carotídeo E Abertura Para Palpação E Ventilação Da Nuca;
*Velcro Costurado Em Ambos Os Lados Nas Cores Seguindo Padrão De Cada Tamanho, Montado Através De Botão Com Travamento Na Cor Natural Injetado Em Nylon, Suporte Mentoniano
	01
	10
	R$ 8,99
	R$ 89,90

	41
	UN
	Colar Cervical P
*Confeccionado Em Polietileno Virgem De Alta Densidade;
*Espessura Entre 1,5 mm E 1,8 mm;
*Revestido Com Eva Branco De 4 mm;
*Abertura Frontal Para Análise De Pulso Carotídeo E Abertura Para Palpação E Ventilação Da Nuca;
*Velcro Costurado Em Ambos Os Lados Nas Cores Seguindo Padrão De Cada Tamanho, Montado Através De Botão Com Travamento Na Cor Natural Injetado Em Nylon, Suporte Mentoniano. 
	01
	10
	R$ 8,99
	R$ 89,90 

	42
	UN
	Coletor Para Material Perfurocortante 7 Litros
	40
	400
	R$ 4,29
	R$1.716,00 

	43
	CX
	 Hastes Flexíveis Caixa Com 150 Unidades 
	05
	25
	R$ 3,80
	R$95,00 

	44
	UN
	Creme Protetor Barreira Para Pele ( Uso Em Curativo E Estomias) 
	02
	12
	R$ 32,50
	R$ 390,00 

	45
	CX
	Curativo adesivo antisséptico- Caixa com 30 unidades 
	01
	200
	R$ 2,09
	R$ 418,00 

	46
	UN
	Digliconato de clorexidina 0,2% Aquosa (usado na limpeza de lesões e assepsia)- Embalagem de 100 ml 
	02
	20
	R$ 14,00
	R$280,00 

	47
	UN
	Embalagem Para Esterilização 50 mm X 100 m 
	05
	50
	R$ 46,35
	R$2.317,50

	48
	UN
	Equipo macrogotas c/ injetor lateral 
	1.000
	10.000
	R$ 0,56
	R$5.600,00 

	49
	UN
	Equipo microgotas c/ injetor lateral 
	05
	50
	R$ 0,59
	R$ 29,50 

	50
	UN
	Escova cervical estéril embalagem 
	140
	1.400
	R$ 0,36
	R$504,00 

	51
	UN
	Esfigmomanômetro Adulto Com Fecho Modelo ESFH20PR
	04
	40
	R$ 53,00
	R$2.120,00 

	52
	UN
	Esfigmomanômetro Obeso C/Fecho 
	01
	10
	R$ 75,00
	R$750,00 

	53
	UN
	Esparadrapo 10 cm x 4,5 metros-Rolo de Esparadrapo
	30
	300
	R$ 7,80
	R$ 2.340,00 

	54
	UN
	Esparadrapo 10 cm x 4,5 metros, cor bege-Rolo de Esparadrapo
	02
	20
	R$ 7,80
	R$156,00 

	55
	PAC.
	Espátula De Ayre-Pacote Com 100 Unidades
	10
	100
	R$ 10,60
	R$1.060,00 

	56
	UN
	Espéculo Vaginal Tamanho G Esterilizado/Embalado 
	50
	500
	R$ 1,31
	R$655,00 

	57
	UN
	Espéculo Vaginal Tamanho M Esterilizado/Embalado 
	120
	1.200
	R$ 0,97
	R$1.164,00 

	58
	UN
	Especulo Vaginal Tamanho P Esterilizado/Embalado 
	02
	20
	R$ 0,99
	R$ 19,80 

	59
	UN
	Extensor De Abocath Com  Duas Vias  
	200
	2.000
	R$ 0,43
	R$860,00 

	60
	UN
	Extensor Oxigênio - 1 Metro 
	20
	200
	R$ 9,34
	R$ 1.868,00 

	61
	CX
	Fio De Nylon 3.0 De Sutura, Agulhado, Caixa Com 24 Unidades 
	10
	100
	R$ 27,49
	R$2.749,00 

	62
	CX
	Fio De Nylon N°4.0 Sutura, Agulhado Caixa  Com 24 Unidades 
	30
	300
	R$ 35,77
	R$10.731,00 

	63
	CX
	Fio De Sutura Absorvível 2.0, Caixa Com 24 Unidades 
	20
	200
	R$ 28,00
	R$ 5.600,00 

	64
	CX
	Fio De Sutura Absorvível 3.0, Caixa Com 24 Unidades 
	40
	400
	R$ 40,00
	R$16.000,00 

	65
	CX
	Fio De Sutura Absorvível 4.0, Caixa  Com 24 Unidades
	40
	400
	R$ 42,00
	R$16.800,00 

	66
	Cx
	Fio Nylon 2.0 De Sutura, Agulhado, Caixa Com 24 Unidades 
	10
	100
	R$ 28,00
	R$2.800,00 

	67
	UN
	Fita Cirúrgica  Microporosa 50mm X 10m - Rolo de fita cirúrgica 
	150
	1.500
	R$ 4,02
	R$6.030,00 

	68
	UN
	Fita Cirúrgica Microporosa 25mm X 10m-  Rolo de fita cirúrgica
	100
	1.000
	R$ 2,12
	R$ 2.120,00 

	69
	UN
	Fita Teflon Para Seladora 15mm X 05m- Rolo de fita cirúrgica
	03
	30
	R$ 44,50
	R$ 1.335,00 

	70
	UN
	Fixador Citológico - Fraco De 100 ml
	01
	12
	R$ 7,90
	R$ 94,80 

	71
	CX
	Fixador P/ Sonda Nasal Caixa Com 10 unidades
	03
	30
	R$ 32,00
	R$ 960,00 

	72
	MT
	Garrote Em Látex Fino 
	02
	20
	R$ 24,45
	R$ 489,00 

	73
	PAC.
	Gaze Compressa 7,5 Cm X 7,5 Cm 13 Fios - Pacote Com 500 Unidades 
	300
	3.000
	R$ 10,08
	R$30.240,00 

	74
	UN
	Gaze Hidrófila Em Rolo - Tipo Queijo 91 x 91m, 11 Fios-Rolo
	100
	1.000
	R$ 27,55
	R$27.550,00 

	75
	UN
	Gaze Rayon Embebida Em Age(Vitamina A e E, Melaleuca e Copaíba) Tamanho 7,5 Cm X 7,5cm (Usada Em Casos De Queimaduras, Lesões Por Pressão E Feridas Em Geral) 
	30
	300
	R$ 5,00
	R$1.500,00 

	76
	UN
	Gel Ultrassom - Gel De Contato P/ Transmissão Ultrassônico Para Uso Em Fisio – Embalagem de 1 Litro
	10
	100
	R$ 5,20
	R$520,00 

	77
	GAL
	Gel Ultrassom - Gel De Contato P/ Transmissão Ultrassônico Para Uso Em Fisio -  Embalagem  Galão de 5 Litros
	01
	10
	R$ 15,00
	R$150,00 

	78
	UN
	Glicose 5% - 500 Ml Sistema Fechado 
	30
	300
	R$ 4,80
	R$1.440,00 

	79
	UN
	Hipoclorito De Sódio 2%- Frasco 01 Litro 
	20
	200
	R$ 3,00
	R$600,00 

	80
	CX
	Indicador Biológico Para Esterilização- Caixa  Com 10 Unidades
	01
	100
	R$ 22,40
	R$2.240,00 

	81
	UN
	Iodo Tópico-Embalagem 01 Litro 
	08
	80
	R$ 20,00
	R$1.600,00 

	82
	UN
	Iodofor Aquoso - Embalagem 01 Litro
	30
	300
	R$ 80,99
	R$24.297,00 

	83
	UN
	Lâmina  De Bisturi Nº 24 
	50
	500
	R$ 0,23
	R$115,00 

	84
	CX
	Lâmina De Vidro Fosca Lapidada Para Microscopia - Caixa com 50 unidades
	03
	30
	R$ 4,00
	R$120,00 

	85
	CX
	Lanceta De Segurança 28G - 0,36 x 1,8mm Caixa Com 100 Unidades
	02
	20
	R$ 10,95
	R$ 219,00 

	86
	UN
	Lanterna Recarregável De Led- Mínimo 15 Leds  
	02
	15
	R$ 14,26
	R$213,90 

	87
	CX
	Lençol Descartável de Papel 50cm x 50m – Caixa Com 6 Unidades 
	40
	400
	R$ 16,50
	R$6.600,00 

	88
	PAR
	Luva Cirúrgica Estéril  Nº 7.5
	50
	500
	R$ 1,15
	R$575,00 

	89
	PAR
	Luva Cirúrgica Estéril  Nº 7.0 
	50
	500
	R$ 1,06
	R$530,00 

	90
	PAR
	Luva Cirúrgica Estéril Nº 8.5 
	30
	300
	R$ 1,04
	R$ 312,00 

	91
	PAR
	Luva Cirúrgica Estéril  Nº 8.0 
	30
	300
	R$ 1,09
	R$327,00 

	92
	CX
	Luva Látex Procedimento G- Caixa Com 100 unidades Uso Médico 
	25
	250
	R$ 19,90
	R$4.975,00 

	93
	CX
	Luva Látex Procedimento M Caixa Com 100 unidades Uso Médico
	40
	400
	R$ 17,50
	R$ 7.000,00 

	94
	CX
	Luva Látex Procedimento P Caixa Com 100 unidades Uso Médico 
	30
	300
	R$ 14,30
	R$4.290,00 

	95
	PAC
	Luva Plástica Transparente, Estéril, Descartável-Luva De Polietileno De Alta Densidade, Espessura De 18 Mícrons (Para utilizar o Laser)
Pacote Com 100 Unidades
	02
	20
	R$ 116,52
	R$2.330,40 

	96
	CX
	Luva Procedimento PP Caixa Com 100 Unidades Uso Médico 
	15
	150
	R$ 19,75
	R$2.962,50 

	97
	CX
	Máscara Cirúrgica Descartável Tripla Com Elástico- Caixa Com 50 unidades 
	30
	300
	R$ 3,40
	R$1.020,00 

	98
	UN
	Máscara De Hudson Para Oxigênio Com Reservatório Infantil 
	01
	10
	R$ 6,80
	R$68,00 

	99
	UN
	Máscara De Hudson Para Oxigênio Com Reservatório - Adulto 
	05
	50
	R$ 6,80
	 R$340,00 

	100
	UN
	Máscara De Venturi - Adulto 
	05
	50
	R$ 6,15
	R$307,50 

	101
	UN
	Máscara De Venturi - Infantil 
	05
	50
	R$ 6,80
	 R$340,00 

	102
	UN
	Máscara Para Nebulização Adulto
	05
	50
	R$ 5,65
	R$282,50 

	103
	UN
	Máscara PFF2 Nº 95 
	30
	300
	R$ 1,11
	R$333,00 

	104
	UN
	Papel Grau Cirúrgico Rolo 200mm X100m –Rolo
	10
	100
	R$ 71,28
	R$7.128,00 

	105
	UN
	Protetor Solar Fator 50 - Proteção Contra Raios UVA E UVB – Embalagem de 120 ml 
	10
	100
	R$ 13,19
	R$1.319,00 

	106
	UN
	PVPI Degermante - Embalagem 01 Litro
	03
	30
	R$ 24,74
	R$742,20 

	107
	UN
	Refil Sabonete Líquido Antisséptico 800 ML- Embalagem 800 ml
	05
	500
	R$ 4,80
	R$2.400,00 

	108
	UN
	Repelente De Insetos Spray - Embalagem 100 Ml 
	10
	100
	R$ 8,93
	R$893,00 

	109
	UN
	Sabonete Antisséptico Com PHMB 0,2% - Embalagem com 500 ml 
	02
	20
	R$ 41,50
	R$830,00 

	110
	PAC
	Saco P/ Lixo Infectante De 100 l - Pacote Com 100 Unidades
	50
	500
	R$ 27,50
	R$13.750,00 

	111
	PAC
	Saco Para Resíduo Infectante 30 Litros -  Pacote Com 100 Unidades 
	50
	500
	R$ 12,48
	R$6.240,00 

	112
	UN
	SCALP Nº 21 
	50
	500
	R$ 0,19
	R$95,00 

	113
	UN
	SCALP Nº 19 
	100
	1.000
	R$ 0,20
	R$200,00 

	114
	UN
	SCALP Nº 23 
	400
	4.000
	R$ 0,20
	R$ 800,00 

	115
	UN
	SCALP Nº 25 
	100
	1.000
	R$ 0,21
	R$ 210,00 

	116
	UN
	SCALP Nº 27 
	100
	1.000
	R$ 0,21
	R$ 210,00 

	117
	KG
	Semente De Mostarda-Embalagem 1 kg
	01
	05
	R$ 34,00
	R$170,00 

	118
	CX
	Seringa 60 Ml- Com Ponta Sem Rosca 60 ml, Sem Agulha-Caixa Com 100 Unidades
	01
	50
	R$ 104,00
	R$5.200,00 

	119
	CX
	Seringa Descartável Com Agulha 13/4,5- 1ml- Caixa Com 100 Unidades 
	20
	200
	R$ 16,37
	R$3.274,00 

	120
	CX
	Seringa Descartável 03 ml Sem Agulha- Caixa Com 100 Unidades
	50
	500
	R$ 9,00
	R$4.500,00 

	121
	CX
	Seringa Descartável 05 ml  Sem Agulha- Caixa Com 100 Unidades
	60
	600
	R$ 9,00
	R$5.400,00 

	122
	CX
	Seringa Descartável 1 ml Sem Agulha- Caixa Com 100 Unidades
	15
	150
	R$ 24,00
	R$3.600,00 

	123
	CX
	Seringa Descartável 10 ml Sem Agulha- Caixa Com 100 Unidades
	35
	350
	R$ 12,60
	R$4.410,00 

	124
	CX
	Seringa Descartável 20 ml Sem Agulha-Caixa Com 100 Unidades
	10
	100
	R$ 26,00
	R$2.600,00 

	125
	UN
	Solução de Peróxido De Hidrogênio 3% 10 volumes-Embalagem 100 Ml
	10
	100
	R$ 4,25
	R$425,00 

	126
	UN
	Soluçao de Ringer com Lactato de Sódio Sistema Fechado Embalagem 500ml
	30
	300
	R$ 5,74
	R$1.722,00 

	127
	UN
	Sonda Foley  Nº 18 
	05
	50
	R$ 2,24
	R$ 112,00 

	128
	UN
	Sonda Foley  Nº 20 
	01
	10
	R$ 2,30
	R$23,00 

	129
	UN
	Sonda Foley Nº 14 
	10
	100
	R$ 1,93
	R$193,00 

	130
	UN
	Sonda Foley Nº 16 
	10
	100
	R$ 2,30
	R$230,00 

	131
	UN
	Sonda Nasogástrica  Adulto Nº 16 Longa 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 Cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	05
	50
	R$ 1,05
	R$52,50 

	132
	UN
	Sonda Nasogástrica Adulto Nº 16 CURTA 
	10
	100
	R$ 0,77
	R$77,00 

	133
	UN
	Sonda Nasogástrica Longa Nº 04 (Infantil) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	01
	10
	R$ 0,69
	R$6,90 

	134
	UN
	SONDA  Nasogástrica  LONGA Nº 06 (Infantil) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	01
	10
	R$ 0,59
	R$5,90 

	135
	UN
	Sonda Nasogástrica Longa 12 (Uso Adulto) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	01
	10
	R$ 0,55
	R$5,50 

	136
	UN
	Sonda Nasogástrica Longa 14 (USO ADULTO) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	02
	20
	R$ 0,85
	R$17,00 

	137
	UN
	Sonda Nasogástrica Longa 18 (USO ADULTO) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	02
	20
	R$ 0,87
	R$17,40 

	138
	UN
	Sonda Para Aspiração Traqueal Nº 12 
	30
	300
	R$ 0,59
	R$177,00 

	139
	UN
	Sonda Para Aspiração Traqueal Nº 16 
	30
	300
	R$ 0,53
	R$159,00

	140
	UN
	Sonda Para Aspiração Traqueal Nº 20 
	30
	300
	R$ 0,57
	R$171,00

	141
	UN
	Sonda Uretral Nº 12 
	10
	100
	R$ 0,50
	R$50,00 

	142
	UN
	Sonda Uretral Nº 8 
	50
	500
	R$ 0,45
	R$225,00 

	143
	UN
	Sonda Uretral Nº 10 
	05
	50
	R$ 0,51
	R$25,50 

	144
	UN
	Sonda Uretral Nº 16 
	20
	200
	R$ 0,55
	R$ 110,00 

	145
	UN
	Sonda Vesical De Demora Nº 14 
	10
	100
	R$ 2,47
	R$247,00 

	146
	UN
	Sonda Vesical De Demora Nº 16 
	10
	100
	R$ 2,60
	R$260,00 

	147
	UN
	Sonda Vesical De Demora Nº 18 
	10
	100
	R$ 2,78
	R$278,00 

	148
	UN
	Soro Fisiológico 0,9% 100 Ml  Sistema Fechado 
	800
	8.000
	R$ 3,89
	R$31.120,00 

	149
	UN
	Soro Fisiológico 0,9% 250 Ml Sistema Fechado 
	600
	6.000
	R$ 3,89
	R$23.340,00 

	150
	UN
	Soro Fisiológico 0,9% 500 Ml Sistema Fechado 
	500
	5.000
	R$ 4,69
	R$23.450,00 

	151
	UN
	Soro Fisiológico 1000 Ml Sistema Fechado 
	50
	500
	R$ 6,47
	R$3.235,00 

	152
	UN
	Soro Glicofisiológico 500 Ml-Sistema Fechado 
	50
	500
	R$ 4,42
	R$2.210,00 

	153
	UN
	Termômetro Clinico Digital Para Adulto-Ponta Rígida Com Beep Sonoro, Memória Da Ultima Medição, Desligamento Automático E Indicador De Bateria Fraca, Display Lcd, Indicador De Febre
	05
	50
	R$ 11,78
	R$589,00 

	154
	UN
	Testes Rápidos De Gravidez 
	100
	1.000
	R$ 0,95
	R$ 950,00 

	155
	UN
	Vaselina Liquida-Embalagem 01 Litro
	10
	100
	R$ 30,80
	R$3.080,00 



1.1 A aquisição de material hospitalar é indispensável para a manutenção do atendimento médico, de enfermagem e dos outros profissionais que atendem toda a demanda na área de saúde, dando assim as condições mínimas necessárias a prestação desse serviço essencial disponibilizado a população.

2. ENTREGA DO OBJETO LICITADO:
2.1 A entrega dos itens  deverá ser no Prédio da Secretaria Municipal da Saúde, Rua João Fabrício da Silva - Centro - Bossoroca/RS, em até 10 dias corridos, após ordem de compra, mediante Nota de Empenho expedida pelo Setor de Compras, sem ônus para Prefeitura Municipal de Bossoroca;
2.2. Verificada a desconformidade de alguma dos itens, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 10 dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital;
3.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto;
16.4. Poderão ser processadas as retenções de tributos, quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria.

3. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1.O pagamento será efetuado após o recebimento dos itens, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: VERBAS –  555.
3.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
3.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até, 30 dias, após entrega dos itens  solicitados pela Secretaria.
3.4. A Contratada não poderá estar em débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, sob pena de bloqueio dos pagamentos a que fizerem jus.
3.5. A Contratada ficará responsável pelo pagamento da taxa de transferência bancaria (TED), quando a unidade bancária indicada para pagamento for distinta daquela utilizada pela Contratante.

4. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
4.1. A ata de registro de preços terá validade de 12 meses contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogável por igual período.

5. ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS
5.1.  Conforme Art. 124 a 136, Lei nº 14.133/2021;
5.2. Será concedido reajuste de preço com data base vinculada ao orçamento estimado, podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial.


































ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
PREÇO VÁLIDO ATÉ XX/XX/2026
Aos ___ dias do mês de _________ de 2025, o Município de Bossoroca (RS), inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.014/0001-69, situado na Rua João Gonçalves, n° 296, Centro, no Município de Bossoroca (RS), através do Prefeito Municipal, João Alberto Ourique do Nascimento, brasileiro, casado, Empresário, CPF 441.163.490-20, residente e domiciliado na Rua João Gonçalves, 362, Apto 01, adiante denominado CONTRATANTE, e as empresas abaixo especificadas, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico de Registro de Preços n° 34/2025, RESOLVEM, contratar empresa visando futuras aquisições para aquisição de Material Médico hospitalar para as unidades ESF´s da Secretaria Municipal Saúde, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa cuja proposta fora classificada nos primeiros lugares conforme segue:
	Item
	Unid
	Descrição
	Quant. Min.
	Quant. Max.
	VALOR
Unitário
	VALOR
Total

	1
	PAC
	Abaixador De Língua- Pacote Com 100 Unidades
	20
	200
	
	

	2
	GAL
	Acido Peracético  0,2%- Embalagem Galão De 05 Litros
	10
	100
	
	

	3
	CX
	Agulha Descartável 13 X 3,8 - Caixa Com 100 Unidades
	30
	300
	
	

	4
	CX
	Agulha Descartável 13 X 4,5 - Caixa Com 100 Unidades 
	15
	150
	
	

	5
	CX
	Agulha Descartável 20 X 5.5- Caixa Com 100 Unidades
	05
	50
	
	

	6
	CX
	Agulha Descartável 25 X 7 - Caixa Com 100 Unidades
	30
	300
	
	

	7
	CX
	Agulha Descartável 25 X 6 (23 G) - Caixa Com 100 
	05
	50
	
	

	8
	CX
	Agulha Descartável 25 X 8 - Caixa Com 100 Unidades
	30
	300
	
	

	9
	CX
	Agulha Descartável 30 X 7- Caixa Com 100 Unidades
	20
	200
	
	

	10
	CX
	Agulha Descartável 40 X 12- Caixa Com 100 Unidades
	08
	80
	
	

	11
	UN
	Álcool Etílico Hidratado 70% - Embalagem  01 Litro
	100
	1.000
	
	

	12
	UN
	Álcool Gel 70% - Embalagem 500 Ml 
	30
	300
	
	

	13
	UN
	Algodão Hidrófilo – Rolo De 500 Gramas
	50
	500
	
	

	14
	UN
	Almotolia Plástica 250 Ml Bico Curvo Transparente 
	06
	60
	
	

	15
	UN
	Almotolia Plástica 250 Ml Bico Reto Transparente
	06
	60
	
	

	16
	UN
	Aparelho De Barbear Descartável Com Duas Unidades 
	10
	100
	
	

	17
	UN
	Aparelho De Pressão Esfigmomamômetro De Parede
	01
	4
	
	

	18
	PAC
	Atadura  Elástica 15 Cm- Pacote Com 15 Unidades 
	180
	1.800
	
	

	19
	PAC
	Atadura Elástica 10 Cm- Pacote Com 12 Unidades 
	180
	1.800
	
	

	20
	PAC.
	Atadura Elástica 5 Cm - Pacote Com 12 Unidades
	200
	2.000
	
	

	21
	PAC.
	Atadura Elástica 20 Cm- Pacote Com 12 Unidades
	200
	2.000
	
	

	22
	CX.
	Bandagem Adesiva Hipoalergênica - Caixa Com 500 Unidades 
	05
	50
	
	

	23
	UN
	Bolsa Coletora De Urina Sistema Fechado 
	20
	200
	
	

	24
	UN
	Campo Cirúrgico 100% Algodão Tam. 50 X 50 cm (Branco Ou Azul)
	01
	10
	
	

	25
	UN
	Cânula De Guedel 70 Mm 
	01
	4
	
	

	26
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 05 
	01
	10
	
	

	27
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 06 
	01
	10
	
	

	28
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 07 
	01
	10
	
	

	29
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 08 
	01
	10
	
	

	30
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 04 
	01
	10
	
	

	31
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 7,5 
	01
	10
	
	

	32
	UN
	Cânula Tubo Endotraqueal Com Balonete, Em Silicone - Adulto Nº 03 
	01
	10
	
	

	33
	UN
	Cateter  Intravenoso Nº 24 
	200
	2.000
	
	

	34
	UN
	Cateter Intravenoso  Nº 20 
	200
	2.000
	
	

	35
	UN
	Cateter Intravenoso  Nº 22 
	200
	2.000
	
	

	36
	UN
	Cateter Intravenoso Nº 18 
	400
	4.000
	
	

	37
	UN
	Cateter Tipo Óculos Para Oxigênio 
	50
	500
	
	

	38
	UN
	Clorexidina 2% Degermante Embalagem 01 Litro
	08
	80
	
	

	39
	UN
	Colar Cervical G 
*Confeccionado Em Polietileno Virgem De Alta Densidade; *Espessura Entre 1,5 mm E 1,8 mm;
*Revestido Com Eva Branco De 4 mm;
*Abertura Frontal Para Análise De Pulso Carotídeo E Abertura Para Palpação E Ventilação Da Nuca;
* Velcro Costurado Em Ambos Os Lados Nas Cores Seguindo Padrão De Cada Tamanho, Montado Através De Botão Com Travamento Na Cor Natural Injetado Em Nylon, Suporte Mentoniano. 
	01
	10
	
	

	40
	UN
	Colar Cervical M
*Confeccionado Em Polietileno Virgem De Alta Densidade;
*Espessura Entre 1,5 mm E 1,8 mm;
*Revestido Com Eva Branco De 4 mm;
*Abertura Frontal Para Análise De Pulso Carotídeo E Abertura Para Palpação E Ventilação Da Nuca;
*Velcro Costurado Em Ambos Os Lados Nas Cores Seguindo Padrão De Cada Tamanho, Montado Através De Botão Com Travamento Na Cor Natural Injetado Em Nylon, Suporte Mentoniano
	01
	10
	
	

	41
	UN
	Colar Cervical P
*Confeccionado Em Polietileno Virgem De Alta Densidade;
*Espessura Entre 1,5 mm E 1,8 mm;
*Revestido Com Eva Branco De 4 mm;
*Abertura Frontal Para Análise De Pulso Carotídeo E Abertura Para Palpação E Ventilação Da Nuca;
*Velcro Costurado Em Ambos Os Lados Nas Cores Seguindo Padrão De Cada Tamanho, Montado Através De Botão Com Travamento Na Cor Natural Injetado Em Nylon, Suporte Mentoniano. 
	01
	10
	
	

	42
	UN
	Coletor Para Material Perfurocortante 7 Litros
	40
	400
	
	

	43
	CX
	 Hastes Flexíveis Caixa Com 150 Unidades 
	05
	25
	
	

	44
	UN
	Creme Protetor Barreira Para Pele ( Uso Em Curativo E Estomias) 
	02
	12
	
	

	45
	CX
	Curativo adesivo antisséptico- Caixa com 30 unidades 
	01
	200
	
	

	46
	UN
	Digliconato de clorexidina 0,2% Aquosa (usado na limpeza de lesões e assepsia)- Embalagem de 100 ml 
	02
	20
	
	

	47
	UN
	Embalagem Para Esterilização 50 mm X 100 m 
	05
	50
	
	

	48
	UN
	Equipo macrogotas c/ injetor lateral 
	1.000
	10.000
	
	

	49
	UN
	Equipo microgotas c/ injetor lateral 
	05
	50
	
	

	50
	UN
	Escova cervical estéril embalagem 
	140
	1.400
	
	

	51
	UN
	Esfigmomanômetro Adulto Com Fecho Modelo ESFH20PR
	04
	40
	
	

	52
	UN
	Esfigmomanômetro Obeso C/Fecho 
	01
	10
	
	

	53
	UN
	Esparadrapo 10 cm x 4,5 metros-Rolo de Esparadrapo
	30
	300
	
	

	54
	UN
	Esparadrapo 10 cm x 4,5 metros, cor bege-Rolo de Esparadrapo
	02
	20
	
	

	55
	PAC.
	Espátula De Ayre-Pacote Com 100 Unidades
	10
	100
	
	

	56
	UN
	Espéculo Vaginal Tamanho G Esterilizado/Embalado 
	50
	500
	
	

	57
	UN
	Espéculo Vaginal Tamanho M Esterilizado/Embalado 
	120
	1.200
	
	

	58
	UN
	Especulo Vaginal Tamanho P Esterilizado/Embalado 
	02
	20
	
	

	59
	UN
	Extensor De Abocath Com  Duas Vias  
	200
	2.000
	
	

	60
	UN
	Extensor Oxigênio - 1 Metro 
	20
	200
	
	

	61
	CX
	Fio De Nylon 3.0 De Sutura, Agulhado, Caixa Com 24 Unidades 
	10
	100
	
	

	62
	CX
	Fio De Nylon N°4.0 Sutura, Agulhado Caixa  Com 24 Unidades 
	30
	300
	
	

	63
	CX
	Fio De Sutura Absorvível 2.0, Caixa Com 24 Unidades 
	20
	200
	
	

	64
	CX
	Fio De Sutura Absorvível 3.0, Caixa Com 24 Unidades 
	40
	400
	
	

	65
	CX
	Fio De Sutura Absorvível 4.0, Caixa  Com 24 Unidades
	40
	400
	
	

	66
	Cx
	Fio Nylon 2.0 De Sutura, Agulhado, Caixa Com 24 Unidades 
	10
	100
	
	

	67
	UN
	Fita Cirúrgica  Microporosa 50mm X 10m - Rolo de fita cirúrgica 
	150
	1.500
	
	

	68
	UN
	Fita Cirúrgica Microporosa 25mm X 10m-  Rolo de fita cirúrgica
	100
	1.000
	
	

	69
	UN
	Fita Teflon Para Seladora 15mm X 05m- Rolo de fita cirúrgica
	03
	30
	
	

	70
	UN
	Fixador Citológico - Fraco De 100 ml
	01
	12
	
	

	71
	CX
	Fixador P/ Sonda Nasal Caixa Com 10 unidades
	03
	30
	
	

	72
	MT
	Garrote Em Látex Fino 
	02
	20
	
	

	73
	PAC.
	Gaze Compressa 7,5 Cm X 7,5 Cm 13 Fios - Pacote Com 500 Unidades 
	300
	3.000
	
	

	74
	UN
	Gaze Hidrófila Em Rolo - Tipo Queijo 91 x 91m, 11 Fios-Rolo
	100
	1.000
	
	

	75
	UN
	Gaze Rayon Embebida Em Age(Vitamina A e E, Melaleuca e Copaíba) Tamanho 7,5 Cm X 7,5cm (Usada Em Casos De Queimaduras, Lesões Por Pressão E Feridas Em Geral) 
	30
	300
	
	

	76
	UN
	Gel Ultrassom - Gel De Contato P/ Transmissão Ultrassônico Para Uso Em Fisio – Embalagem de 1 Litro
	10
	100
	
	

	77
	GAL
	Gel Ultrassom - Gel De Contato P/ Transmissão Ultrassônico Para Uso Em Fisio -  Embalagem  Galão de 5 Litros
	01
	10
	
	

	78
	UN
	Glicose 5% - 500 Ml Sistema Fechado 
	30
	300
	
	

	79
	UN
	Hipoclorito De Sódio 2%- Frasco 01 Litro 
	20
	200
	
	

	80
	CX
	Indicador Biológico Para Esterilização- Caixa  Com 10 Unidades
	01
	100
	
	

	81
	UN
	Iodo Tópico-Embalagem 01 Litro 
	08
	80
	
	

	82
	UN
	Iodofor Aquoso - Embalagem 01 Litro
	30
	300
	
	

	83
	UN
	Lâmina  De Bisturi Nº 24 
	50
	500
	
	

	84
	CX
	Lâmina De Vidro Fosca Lapidada Para Microscopia - Caixa com 50 unidades
	03
	30
	
	

	85
	CX
	Lanceta De Segurança 28G - 0,36 x 1,8mm Caixa Com 100 Unidades
	02
	20
	
	

	86
	UN
	Lanterna Recarregável De Led- Mínimo 15 Leds  
	02
	15
	
	

	87
	CX
	Lençol Descartável de Papel 50cm x 50m – Caixa Com 6 Unidades 
	40
	400
	
	

	88
	PAR
	Luva Cirúrgica Estéril  Nº 7.5
	50
	500
	
	

	89
	PAR
	Luva Cirúrgica Estéril  Nº 7.0 
	50
	500
	
	

	90
	PAR
	Luva Cirúrgica Estéril Nº 8.5 
	30
	300
	
	

	91
	PAR
	Luva Cirúrgica Estéril  Nº 8.0 
	30
	300
	
	

	92
	CX
	Luva Látex Procedimento G- Caixa Com 100 unidades Uso Médico 
	25
	250
	
	

	93
	CX
	Luva Látex Procedimento M Caixa Com 100 unidades Uso Médico
	40
	400
	
	

	94
	CX
	Luva Látex Procedimento P Caixa Com 100 unidades Uso Médico 
	30
	300
	
	

	95
	PAC
	Luva Plástica Transparente, Estéril, Descartável-Luva De Polietileno De Alta Densidade, Espessura De 18 Mícrons (Para utilizar o Laser)
Pacote Com 100 Unidades
	02
	20
	
	

	96
	CX
	Luva Procedimento PP Caixa Com 100 Unidades Uso Médico 
	15
	150
	
	

	97
	CX
	Máscara Cirúrgica Descartável Tripla Com Elástico- Caixa Com 50 unidades 
	30
	300
	
	

	98
	UN
	Máscara De Hudson Para Oxigênio Com Reservatório Infantil 
	01
	10
	
	

	99
	UN
	Máscara De Hudson Para Oxigênio Com Reservatório - Adulto 
	05
	50
	
	

	100
	UN
	Máscara De Venturi - Adulto 
	05
	50
	
	

	101
	UN
	Máscara De Venturi - Infantil 
	05
	50
	
	

	102
	UN
	Máscara Para Nebulização Adulto
	05
	50
	
	

	103
	UN
	Máscara PFF2 Nº 95 
	30
	30
	
	

	104
	UN
	Papel Grau Cirúrgico Rolo 200mm X100m –Rolo
	10
	100
	
	

	105
	UN
	Protetor Solar Fator 50 - Proteção Contra Raios UVA E UVB – Embalagem de 120 ml 
	10
	100
	
	

	106
	UN
	PVPI Degermante - Embalagem 01 Litro
	03
	30
	
	

	107
	UN
	Refil Sabonete Líquido Antisséptico 800 ML- Embalagem 800 ml
	05
	500
	
	

	108
	UN
	Repelente De Insetos Spray - Embalagem 100 Ml 
	10
	100
	
	

	109
	UN
	Sabonete Antisséptico Com PHMB 0,2% - Embalagem com 500 ml 
	02
	20
	
	

	110
	PAC
	Saco P/ Lixo Infectante De 100 l - Pacote Com 100 Unidades
	50
	500
	
	

	111
	PAC
	Saco Para Resíduo Infectante 30 Litros -  Pacote Com 100 Unidades 
	50
	500
	
	

	112
	UN
	SCALP Nº 21 
	50
	500
	
	

	113
	UN
	SCALP Nº 19 
	100
	1.000
	
	

	114
	UN
	SCALP Nº 23 
	400
	4.000
	
	

	115
	UN
	SCALP Nº 25 
	100
	1.000
	
	

	116
	UN
	SCALP Nº 27 
	100
	1.000
	
	

	117
	KG
	Semente De Mostarda-Embalagem 1 kg
	01
	05
	
	

	118
	CX
	Seringa 60 Ml- Com Ponta Sem Rosca 60 ml, Sem Agulha-Caixa Com 100 Unidades
	01
	50
	
	

	119
	CX
	Seringa Descartável Com Agulha 13/4,5- 1ml- Caixa Com 100 Unidades 
	20
	200
	
	

	120
	CX
	Seringa Descartável 03 ml Sem Agulha- Caixa Com 100 Unidades
	50
	500
	
	

	121
	CX
	Seringa Descartável 05 ml  Sem Agulha- Caixa Com 100 Unidades
	60
	600
	
	

	122
	CX
	Seringa Descartável 1 ml Sem Agulha- Caixa Com 100 Unidades
	15
	150
	
	

	123
	CX
	Seringa Descartável 10 ml Sem Agulha- Caixa Com 100 Unidades
	35
	350
	
	

	124
	CX
	Seringa Descartável 20 ml Sem Agulha-Caixa Com 100 Unidades
	10
	100
	
	

	125
	UN
	Solução de Peróxido De Hidrogênio 3% 10 volumes-Embalagem 100 Ml
	10
	100
	
	

	126
	UN
	Soluçao de Ringer com Lactato de Sódio Sistema Fechado Embalagem 500ml
	30
	300
	
	

	127
	UN
	Sonda Foley  Nº 18 
	05
	50
	
	

	128
	UN
	Sonda Foley  Nº 20 
	01
	10
	
	

	129
	UN
	Sonda Foley Nº 14 
	10
	100
	
	

	130
	UN
	Sonda Foley Nº 16 
	10
	100
	
	

	131
	UN
	Sonda Nasogástrica  Adulto Nº 16 Longa 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 Cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	05
	50
	
	

	132
	UN
	Sonda Nasogástrica Adulto Nº 16 CURTA 
	10
	100
	
	

	133
	UN
	Sonda Nasogástrica Longa Nº 04 (Infantil) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	01
	10
	
	

	134
	UN
	SONDA  Nasogástrica  LONGA Nº 06 (Infantil) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	01
	10
	
	

	135
	UN
	Sonda Nasogástrica Longa 12 (Uso Adulto) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	01
	10
	
	

	136
	UN
	Sonda Nasogástrica Longa 14 (USO ADULTO) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	02
	20
	
	

	137
	UN
	Sonda Nasogástrica Longa 18 (USO ADULTO) 
Confeccionada Em Tubo De PVC, Atóxico, Apirogênico, Cristal, Transparente De Paredes Finas E  Maleáveis, Longa De 100 A 110 cm, Com Ponta Arredondada E Fechada, Com 02 Furos Laterais, Provida Na Outra Extremidade De Um Conector Padrão Com Tampa.
	02
	20
	
	

	138
	UN
	Sonda Para Aspiração Traqueal Nº 12 
	30
	300
	
	

	139
	UN
	Sonda Para Aspiração Traqueal Nº 16 
	30
	300
	
	

	140
	UN
	Sonda Para Aspiração Traqueal Nº 20 
	30
	300
	
	

	141
	UN
	Sonda Uretral Nº 12 
	10
	100
	
	

	142
	UN
	Sonda Uretral Nº 8 
	50
	500
	
	

	143
	UN
	Sonda Uretral Nº 10 
	05
	50
	
	

	144
	UN
	Sonda Uretral Nº 16 
	20
	200
	
	

	145
	UN
	Sonda Vesical De Demora Nº 14 
	10
	100
	
	

	146
	UN
	Sonda Vesical De Demora Nº 16 
	10
	100
	
	

	147
	UN
	Sonda Vesical De Demora Nº 18 
	10
	100
	
	

	148
	UN
	Soro Fisiológico 0,9% 100 Ml  Sistema Fechado 
	800
	8.000
	
	

	149
	UN
	Soro Fisiológico 0,9% 250 Ml Sistema Fechado 
	600
	6.000
	
	

	150
	UN
	Soro Fisiológico 0,9% 500 Ml Sistema Fechado 
	500
	5.000
	
	

	151
	UN
	Soro Fisiológico 1000 Ml Sistema Fechado 
	50
	500
	
	

	152
	UN
	Soro Glicofisiológico 500 Ml-Sistema Fechado 
	50
	500
	
	

	153
	UN
	Termômetro Clinico Digital Para Adulto-Ponta Rígida Com Beep Sonoro, Memória Da Ultima Medição, Desligamento Automático E Indicador De Bateria Fraca, Display Lcd, Indicador De Febre
	05
	50
	
	

	154
	UN
	Testes Rápidos De Gravidez 
	100
	1.000
	
	

	155
	UN
	Vaselina Liquida-Embalagem 01 Litro
	10
	100
	
	


CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Constitui o objeto da presente licitação registro de preços REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de material medico hospitalar para as unidades ESF´s da Secretaria Municipal Saúde – cujas descrições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: 
A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas deste contrato.
Parágrafo único: Para todos os efeitos, incorporam-se, como parte integrante deste contrato e como nele transcritos estejam, em todo o seu teor, os documentos assinados pelas partes, documentos de habilitação, propostas e demais documentos usados para o objeto licitado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
 O prazo da ata de registro de preços terá validade de 12 meses contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogável por igual período.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS CONTRATUAIS: 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até, 30 dias, após entrega dos materiais solicitados, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
Parágrafo primeiro:
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e do empenho a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, sendo condicionado ao pagamento o seguinte:
I - Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tributos de competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente, quando aplicáveis.
II - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente e liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento, sem que isso gere direito ao pleito de atualização.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas a serem realizadas com a ENTREGA dos materiais deste contrato, serão decorrentes das dotações 555.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS:
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução total do contrato;
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
20.1.1 Não manter a proposta, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
20.1.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
b) quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) prestado(s)
c) quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou prestação do(s) serviço(s) por culpa da empresa;
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
e) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou ata de registro de preços;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, induzir deliberadamente a erro no julgamento, apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
g) dar causa à inexecução parcial do contrato;
h) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025, as seguintes sanções:
a) advertência;
         b) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial;
c) Para as infrações previstas nos itens 20.1 alínea a), a multa será de 15% do valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços;       
d) Para as infrações previstas nos itens 20.1 alínea b), 20.1.1 alínea a) a 20.1.2 alínea b), a multa será de 5% do valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
e) Para as infrações previstas nos itens 20.1.2 alínea c)  a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
f) Para as infrações previstas nos itens 20.1.2 alínea d)  a 20.1.2. alínea h), a multa será de 10% do valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços.
g) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “g” e “h” do item 20.2. do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025.
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “g” e “h” do item 20.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025 o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “e” e “g” do item 20.1.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS: 
Conforme Art. 124 a 136, Lei nº 14.133/2021.
Subcláusula Única - Será concedido reajuste de preço com data base vinculado ao orçamento estimado, podendo ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 


CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
Compete à CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade:
I - Fornecer o objeto licitado de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital do Pregão Eletrônico n° 34/2025, Termo Referência e do Presente Contrato, bem como nos termos da sua proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita ENTREGA do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a ENTREGA do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
III – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
IV - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da ENTREGA do objeto contratado; V V - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ENTREGA do objeto em desacordo com o pactuado; 
VI- A entrega dos itens  deverá ser no Prédio da Secretaria Municipal da Saúde, Rua João Fabrício da Silva - Centro - Bossoroca/RS, em até 10 dias corridos, mediante Nota de Empenho expedida pelo Setor de Compras, sem ônus para Prefeitura Municipal de Bossoroca. 
VII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA:
Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico financeiro da Ata, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover às negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS :
Fica estabelecido que, os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS:
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Bossoroca, e Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de São Luiz Gonzaga (RS) para dirimir as questões oriundas da ENTREGA deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Bossoroca (RS), _____ de __________ de 2025.


CONTRATANTE,                                CONTRATADAS,

Assessoria Jurídica

TESTEMUNHAS: ______________             __________________
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